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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 08/10/2020.

Substitui Membros Representantes da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade Para Todos – COLAP / ProUni, da Unidade de Cascavel, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais.

Considerando a vacância do cargo de Membro Suplente da Representação da Direção da Unidade e do Membro Suplente do Corpo Docente da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade Para Todos – COLAP / ProUni, da Unidade de Cascavel, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.
Considerando a necessidade de se cumprir os trâmites do Processo Eleitoral COLAP / ProUni / UNIPAR para o biênio: 2019 / 2021, e da continuidade do mandato dos Membros Titulares e Suplentes da Representação Local, baixa o seguinte:

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
Ficam nomeados a nova composição dos Membros Titulares e Membros Suplentes da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade Para Todos – COLAP / ProUni, da Unidade de Cascavel, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, para a continuidade do mandato de 08/10/2020 a 31/08/2021, como segue:
Na Unidade de CASCAVEL:

Membros Representantes da Direção da Unidade:


- Membro Titular =

Prof. Sérgio Ricardo Tinoco.


- Membro Suplente =

Prof.ª Luana Tedesco.

Membros Representante do Corpo Docente:


- Membro Titular =

Prof. Luiz Augusto Mugnai Vieira Junior.


- Membro Suplente =

Prof. Emerson Souza Santos.
Membros Representantes do Corpo Discente:


- Membro Titular =

Bolsista Allan Ferreira de Lima Antonelli.


- Membro Suplente =

Bolsista Rafaela Eliza Rocha.

Membros Representantes da Sociedade Civil Organizada:


- Membro Titular =

Sr. Luiz Sérgio Martins Wosiack.



- Membro Suplente =

Sr. Joelson Catani.

Artigo 3.º -
Os Representantes ora nomeados devem ser cadastrados, junto a Comissão Nacional de Acompanhamento e Controle Social – CONAP / MEC, como Membros Titulares e Suplentes das Representação Local, para cumprimento do restante do mandato, com início no dia 08 de outubro de 2020.

Artigo 4.º -
O Coordenador da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade Para Todos – COLAP / ProUni, da Unidade de Cascavel, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, Professor Sérgio Ricardo Tinoco, em reunião extraordinária, deverá dar posse aos novos integrantes e efetuar o devido registro em ata.

Artigo 5.º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 08 de outubro de 2020.

_______________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor
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